
  PARECER Nº 1456, DE 2007

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de lei n.º 278, de 2006.

De autoria da nobre Deputada Célia Leão, o projeto em epígrafe tem por escopo proibir a disponibilização de recepção de sinais de telefonia celular nas proximidades de presídios, penitenciárias, cadeias, centros de detenção e assemelhados no Estado.

O projeto permaneceu em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 68.ª a 72.ª Sessões Ordinárias (de 18 a 24/05/06), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Designado Relator Especial, este opinou favoravelmente à matéria.

Nesta oportunidade, por força do disposto no artigo 31, § 16, da XII Consolidação do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública emitir parecer quanto ao mérito da proposição em análise.

Na qualidade de Relator designado para analisar a matéria, verificamos que a medida preconizada pelo projeto se impõe diante da necessidade de segurança nas regiões ao redor dos estabelecimentos prisionais, e para combater a ousadia cada vez maior das organizações criminosas, cujas ações delituosas são comandadas por seus líderes de dentro dos presídios, com o auxílio de celulares.  

Isto posto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.º 278, de 2006.

a) GIL ARANTES  - Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 8-8-2007

a) CONTE LOPES – Presidente

Said Mourad – Olímpio Gomes – Gil Arantes – Jorge Caruso – Antonio Carlos – Conte Lopes
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